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1.Introdução

O presente  relatório  tem por  objetivo sintetizar  o  andamento,  até  dezembro de 

2009, dos processos de supervisão especial dos cursos de Direito, instaurados em 2007 a 

partir  de  resultados  insuficientes,  ou  seja,  inferiores  a  três,  no  Exame  Nacional  de 

Desempenho  de  Estudantes  (ENADE)  e  no  Indicador  de  Diferença  de  Desempenho 

Esperado e Observado (IDD) relativos ao ano de 2006.

Foi constituída Comissão de Especialistas em Ensino Jurídico, por meio da Portaria 

nº  904, de 26 de outubro de 2007,  para colaboração com a Secretaria  de Educação 

Superior  (SESu) na condução do processo de supervisão.  Formada por  membros da 

Associação Brasileira de Ensino do Direito (ABEDi), da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB)  e  por  especialistas  indicados  pelo  próprio  Ministério  da  Educação  (MEC),  a 

Comissão foi incumbida da análise de manifestações das Instituições de Ensino Superior 

(IES), e de pareceres para o encaminhamento de seus processos de supervisão.

Inicialmente, o MEC identificou 89 cursos cujos resultados foram insatisfatórios no 

ENADE e IDD no ano de 2006,  para o curso de Direito,  motivando a instauração de 

procedimentos de supervisão extraordinária.

2.Cursos excluídos do processo de supervisão

Após verificações e encaminhamentos, oito cursos originalmente listados foram 

excluídos do procedimento de supervisão, pelos seguintes motivos:

(i)  o Centro de Estudos Superiores de Maceió (AL),  o  Centro Universitário  de  

Jaraguá do Sul – UNERJ (SC), e o Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis 

(SP) são IES pertencentes a Sistemas Estaduais de Ensino, sendo a supervisão de 

seus  cursos  de  responsabilidade  dos  respectivos  Conselhos  Estaduais  de  

Educação, os quais foram oficiados para conhecimento e providências quanto aos 

resultados de avaliação obtidos;

(ii) o Centro Universitário da Capital teve a sua nota no ENADE retificada, obtendo 

resultado satisfatório;  

(iii) a Faculdade Fama e a Faculdade Aldete Maria Alves (MG) são, na verdade,  

denominações de uma mesma IES,  razão pela qual  foi  arquivado o processo  

aberto indevidamente, em duplicidade, e dada continuidade ao processo instaurado 



em relação à segunda denominação;

(iv) a Faculdade de Ciências Jurídicas de Paraíso de Tocantins (TO) e o Instituto 

Baiano de Ensino Superior (BA),  não possuíam alunos concluintes do curso de  

Direito no ano de 2006, razão pela qual não deveriam ter calculados conceitos na 

avaliação do ENADE 2006,  o que foi  comprovado pela inexistência  de alunos  

oriundos dessas instituições inscritos nos quadros de Estagiários e Advogados das 

Seccionais  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  (OAB)  de  seus  respectivos  

Estados;

(v) após visita de verificação in loco das condições de oferta do curso da Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná, a Comissão de Especialistas atestou padrão de 

qualidade  adequado  e  identificou  ações  da  IES  no  aprimoramento  do  

curso,dispensando a IES da assinatura de Termo de Saneamento de  Deficiências,

e recomendando o arquivamento do processo;

3. Curso sob processo administrativo para apuração de irregularidades

Verificou-se divergência de informações quanto à existência de alunos concluintes 

do curso de Direito ofertado pelo Instituto de Ensino Superior de Olinda (PE) que, embora 

tenha alegado erro do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP) 

quanto  à  atribuição  indevida  de  conceito  do  ENADE  2006,  teve  suas  afirmações 

contestadas  por  informações  prestadas  pela  OAB  de  Pernambuco,  que  acusou  a 

participação de alunos daquela IES no Exame de Ordem daquele ano, na qualidade de 

graduados ou concluintes.

Ante  tal  divergência,  foi  instaurado  processo  administrativo  para  apuração  dos 

fatos. No curso do processo, verificou-se que a IES teve autorização para funcionamento 

expedida em 2003, com início da atividade do curso em agosto daquele ano, razão pela 

qual seria impossível a existência de turmas de alunos concluintes à época da realização 

do  ENADE;  por  tal  razão,  o  processo  será  arquivado  e  a  IES  excluída  do  processo 

especial de supervisão dos cursos de Direito.

4. Curso com oferta encerrada

Após parecer da Comissão de Especialistas em Ensino Jurídico pela celebração de 



Termo de Saneamento de Deficiências,  o  curso de Direito  do Centro Universitário  do 

Triângulo, ofertado na cidade de Araguari (MG), solicitou voluntariamente encerramento 

de sua oferta, pedido já processado e concluído por esta SESu.

5.Termos de Saneamento de Deficiências e redução de vagas

Dos  79  cursos  restantes,  portanto,  75  celebraram  Termo  de  Saneamento  de 

Deficiências  (TSD)  para  implementação  de  medidas  de  melhorias,  conforme 

recomendações da Comissão de Especialistas em Ensino Jurídico.

Para os 75 cursos que assinaram TSD, a supervisão especial culminou na redução 

de  vagas  durante  o  processo  de  saneamento,  estabelecida  como  condição  para  a 

assinatura e a execução daqueles Termos.  Das 45.178 vagas originalmente ofertadas 

nesses cursos restaram apenas 24.018, ou seja, uma redução de aproximadamente 47%, 

conforme tabela a seguir:





Além  dos  cursos  listados  na  tabela  acima,  quatro  cursos  que  impugnaram  as 

propostas  apresentadas  pela  SESu  para  celebração  de  TSD não  assinaram  Termos, 

alegando não ser  necessária  a  celebração daquele  compromisso,  em decorrência  da 

suposta  implementação  de  medidas  de  saneamento  pela  própria  IES,  imediatamente 

após a notificação inicial  do processo de supervisão.  Em relação a esses cursos,  foi 

determinada nova visita de verificação in loco das condições de oferta do curso, não se 

admitindo,  contudo,  nova  possibilidade  de  prazo  para  implantação  de  medidas  de 

melhoria,  em  caso  de  improcedência  das  alegações  das  IES,  que  dispensaram  a 

faculdade de saneamento prevista em lei. São elas:

(i) a Universidade Bandeirante de São Paulo (SP), com três cursos sob supervisão, 

receberá nova visita de verificação no mês de fevereiro de 2010, e o relatório de 

avaliação  resultante  será  analisado  pela  Comissão  de  Especialistas,  para  

deliberações;

(ii) a Universidade Santa Cecília (SP) recebeu nova visita de verificação in loco na  

segunda semana de dezembro, e o relatório dessa avaliação será analisado em 

reunião  da  Comissão  de  Especialistas,  para  deliberações,  em  reunião  a  ser  

realizada em janeiro de 2010.

Dessa forma,  é  a  seguinte  à situação dos 89  cursos originalmente  listados no 

processo de supervisão dos cursos de Direito:

SITUAÇÃO QUANTIDADE TOTAL

TSD assinados
Prazo de execução esgotado 60

Em prazo de execução 15
75

Encerramento voluntário da oferta de curso 1 1

Processo Administrativo para apuração de irregularidades 1 1

Arquivados

Por erro na avaliação do ENADE 2

Por retificação do resultado do ENADE 1

Por recomendação da Comissão de Especialistas 1

Por duplicidade de processo 1

IES que não pertencem ao Sistema Federal de Educação Superior 3

8

Outros

Aguardando nova visita de verificação in loco 3

Aguardado análise e deliberação da Comissão, após nova 
verificação in loco

1
4

TOTAL 89 89



6.Encaminhamentos após prazo para saneamento de deficiências

Dos  75  cursos  que  celebraram  TSD,  60  tiveram  o  prazo  para  saneamento 

esgotado em 2009, devendo, portanto, se submeter a visita final de reavaliação  in loco 

das condições de oferta e cumprimento do Termo. Os outros quinze cursos estão dentro 

do prazo para execução das medidas acordadas.

Considerando a grande quantidade de cursos sob supervisão, e buscando imprimir 

isonomia no tratamento de diferentes situações de deficiências e graus de saneamento, 

em  reuniões  dos  dias  30  de  setembro  e  1º  de  dezembro  de  2009,  a  Comissão  de 

Especialistas  em  Ensino  Jurídico  discutiu  e  aprovou  matriz  de  análise  e  decisão, 

apresentada abaixo, a ser aplicada no encaminhamento administrativo dos processos de 

supervisão dos cursos reavaliados, após esgotado prazo para saneamento.

Resultado da 
reavaliação

Encaminhamento 
administrativo

Fundamentos 
imediatos da decisão

Fundamentos mediatos da 
decisão

Saneamento das 
deficiências, de acordo 

com as medidas 
indicadas em TSD

Despacho de arquivamento do 
processo de supervisão, 

determinando o aditamento do 
ato autorizativo para redução 
de vagas, de acordo com a 
redução estipulada no TSD

Cumprimento pleno do 
TSD.

--

Permanência de 
deficiências de média 

gravidade, representada 
pelo não cumprimento 

de medidas secundárias 
indicadas TSD, em 

contexto de melhora das 
condições globais de 

oferta do curso

Portaria de instauração de 
Processo Administrativo para 

encerramento da oferta do 
curso, com possibilidade de 

modulação em redução 
adicional de vagas.

Descumprimento de 
medidas de saneamento 

não relacionadas 
à adequação do Projeto 

Pedagógico às 
Diretrizes Curriculares 

Nacionais, à 
composição do corpo 

docente, à composição 
e à efetividade do 
Núcleo Docente 
Estruturante e às 

condições da biblioteca.
Descumprimento de 

medidas de saneamento 
relacionadas a um dos 

elementos essenciais de 
organização e oferta de 

curso: adequação do 
Projeto Pedagógico às 
Diretrizes Curriculares 
Nacionais, composição 

do corpo docente, 
composição e 

efetividade do Núcleo 
Docente Estruturante, e 
condições da biblioteca.

Compromisso da IES com o 
saneamento das deficiências, 

verificado na reavaliação in loco das 
condições globais de oferta do 

curso.

Permanência de 
deficiências de intensa 

gravidade, representada 
pelo não cumprimento 
de medidas essenciais 
indicadas no TSD, em 
contexto de piora ou 

permanência das 
condições globais de 

oferta do curso.

Portaria de instauração de 
Processo Administrativo para 

encerramento da oferta do 
curso

Descumprimento de 
medidas de saneamento 

relacionadas a um ou 
mais dos  elementos 

essenciais de 
organização e oferta de 

curso: adequação do 
Projeto Pedagógico às 
Diretrizes Curriculares 
Nacionais, composição 

do corpo docente, 
composição e 

efetividade do Núcleo 
Docente Estruturante, e 
condições da biblioteca.

Ausência de compromisso da IES 
com o saneamento das deficiências, 
verificado na reavaliação in loco das 

condições globais de oferta do 
curso.



Dentre os 60 cursos cujo prazo de saneamento já se esgotou, catorze deles já 

foram visitados e reavaliados. Após leitura e análise dos relatórios de avaliação desses 

cursos, nas reuniões de 30 de setembro de 1º de dezembro, e considerando a matriz de 

análise  apresentada  acima,  a  Comissão  de  Especialistas  sugeriu  os  seguintes 

encaminhamentos a serem adotados pela SESU:

(i) Arquivamento do processo de supervisão, mantendo a adequação do número de 

vagas estabelecida no TSD, tendo em vista cumprimento das medidas de saneamento e a 

necessidade de sua efetivação e consolidação no tempo:

a) Faculdades Integradas Tapajós – Santarém (PA)

b) Centro Universitário do Maranhão – São Luís (MA)

c) Centro de Ensino Superior de Valença – Valença (RJ)

d) Universidade Ribeirão Preto – Guarujá (SP)

e) Universidade Santo Amaro – São Paulo (SP)

(ii) Abertura de processo administrativo para encerramento da oferta do curso, com 

possibilidade de modulação em redução adicional de vagas, tendo em vista cumprimento 

insatisfatório  do  TSD,  mas  em  contexto  de  melhorias  que  justifica  a  adequação 

proporcional da penalidade ao grau de descumprimento:

a) Universidade Paulista – campus São Paulo (SP)

b) Centro Universitário Nilton Lins – Manaus (AM)

c) Universidade Nove de Julho – São Paulo (SP)

d) Faculdades Integradas de Três Lagoas – Três Lagoas (MS)

e)  Faculdade  de  Ciências  Sociais  e  Aplicadas  de  Diamantino  – 

Diamantino (MT)

(iii)  Abertura de processo administrativo para  encerramento  da  oferta  do  curso, 

tendo em vista  descumprimento  do  TSD,  em aspectos  essenciais  à  organização e  à 

reestruturação do curso:

a) Universidade Paulista – campus Manaus (AM) 

b) Faculdade Brasileira de Ciências Jurídicas – Rio de Janeiro (RJ)

c) Universidade Castelo Branco – Rio de Janeiro (RJ) 

d) Universidade Metropolitana de Santos – São Paulo (SP)



Outros cursos cujo prazo para execução de TSD já se esgotou foram visitados 

ainda no mês de dezembro, para reavaliação das condições de oferta e decisão pela 

Comissão de Especialistas,  conforme matriz de análise acima,  e terão seus relatórios 

lidos e analisados em próxima reunião da Comissão, a ser realizada em janeiro de 2010. 

São eles:

(i) Universidade Paulista – campi de Assis, Santana do Paranaíba, Santos e São 

José dos Campos (SP);

(ii) Universidade Paulista – campus de Brasília;

(iii) Instituto Unificado de Ensino Superior Objetivo (GO); 

(iv) Faculdade de Educação e Ciências Administrativas de Vilhena (RO);

(v) Universidade da Amazônia (PA).

Os demais cursos, cujo prazo para execução de TSD já se encerrou ou ainda se 

esgotará em 2010, deverão ser visitados de acordo ao longo do ano de 2010, sendo que 

pelo menos 49 cursos serão visitados até maio de 2010.


	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

